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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    1º Período  
 

EMENTA 

Conceitos gramaticais e vocabulares, referentes à norma culta padrão da língua 

portuguesa, aplicados ao texto. Linguagem formal. Texto, contexto e princípios de 

textualidade. Leitura, análise e produção de gêneros textuais acadêmicos. O texto 

argumentativo. A Narrativa. Produção escrita: adequação e correção. 

OBJETIVO GERAL 

Analisar e produzir gêneros textuais sob a perspectiva linguística e discursiva. 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Interpretar diferentes tipos e gêneros textuais; 
Compreender as adequações da linguagem ao contexto comunicativo; 
Aplicar as regras gramaticais aos textos produzidos; 
Reconhecer a estrutura organizacional da sentença da língua portuguesa; 
Produzir textos adequando-os ao objetivo comunicacional. 
 
 

CONTEÚDOS 

Unidade 1 – Texto, processo comunicativo e variação linguística 

1.1 Variedade linguística e norma culta 
1.2 Linguagem Denotativa e Conotativa 
1.3 Texto: construção de um conceito 
1.4 Contexto e Intertextualidade.  

 

Unidade 2 – Os gêneros da Narrativa  

            2.1 Tipologia. Gêneros Textuais. Os gêneros da narrativa.   
            2.2 Narrativa. Estrutura.  
            2.3 Narrativa. Tempos verbais.  
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            2.4 Narrativa. As vozes do discurso.  
 

Unidade 3– Princípios de textualidade e argumentação 

        3.1 Coerência Textual. 
        3.2 Coesão   
        3.3 Operadores Argumentativas.  
 

 Unidade 4– O texto argumentativo 

       4.1 Texto argumentativo: Introdução. Regência verbal e nominal. 

       4.2 Texto Argumentativo. Desenvolvimento. Pontuação. 

       4.3 Texto Argumentativo. Conclusão. Concordância verbal e nominal. 

        

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

O processo de ensino-aprendizagem ocorrerá de maneira interativa, isto é, com aulas 

dialogadas, associando teoria e prática. 

Estudo de texto e artigos selecionados. 

Atividades de aplicação prática 

ATIVIDADES DISCENTES 

­ Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 
­ Atividades escritas 
­ Pesquisas 
­ Realização das avaliações 
­ Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

­  Slides 
­  Lista de atividades 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas AV1, 

AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada do 

computo a menor nota entre as 3 (três) avaliações.   

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação. 
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As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3  terão pontuação 10 (dez), distribuídas da 

seguinte forma:  

AV1: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos 

AV2: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos 

AV3: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos 

Abrangência da avaliação: Av1 – Matéria primeiro bimestre, Av2 – matéria segundo 

bimestre e Av3 –  matéria do primeiro e segundo semestre  

Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos.  

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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GARCIA, Othon M. Comunicação em prosa moderna. 17ª ed. Rio de Janeiro: Fundação 
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MEDEIROS, João Bosco e TOMAZI, Carolina. Português forense: língua portuguesa 

para o curso de Direito. 4ª ed. São Paulo: Atlas, 2008 
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